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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 73/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.006022/2017-36

TERMO DE REFERÊNCIA

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso
incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I e § 2º
do artigo 9º do Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005. Apresento a seguir estudos
preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for
o caso.
1. - DO OBJETO
1.1. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO PRODUTO.
Elaboração de um curso EAD sobre o Índice CFA de Governança Municipal (IGM-CFA)
1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Serão disponibilizadas vídeo-aulas, material didático produzido especificamente para o
curso e acesso à biblioteca virtual. A carga horária total será de 24 horas.
2. - DA JUSTIFICATIVA
2.1. Com a disseminação do IGM/CFA, tal curso torna-se necessário pois
visa disponibilizar aos gestores públicos, cidadãos e sociedade em geral formas de
melhor utilização e entendimento da ferramenta, gerando um grande impacto no
exercício do acompanhamento e controle social da gestão pública. Além de ampliar o
acesso ao índice, o curso oferecerá também um debate sobre as boas práticas de
Governança Municipal, assunto inteiramente presente nas pautas do Sistema
CFA/CRAs.
3. - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
3.1. Por ser um serviço de natureza singular, dada a especialidade da
empresa contratada, a licitação é inexigível por inviabilidade de competição.
4. – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
4.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
4.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;
4.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
4.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
4.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s)
serviço(s).

4.2. a CONTRATADA obriga-se a:
4.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;
4.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
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responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
4.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
4.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
4.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
4.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
4.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
4.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
4.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados;
4.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
4.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
4.2.12. Entregar o material até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.
5. – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
5.1. Não obstante o Instituto Publix seja o único e exclusivo responsável pela
execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,
diretamente pela Câmara de Gestão Pública, respectivo fornecimento, ou por outros
servidores especialmente designados.
6. – DAS SANÇÕES
6.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
6.1.3. multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
6.1.4. multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
6.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
6.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
6.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO;
6.2.3. não mantiver a proposta;
6.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;
6.2.5. comportar-se de modo inidôneo;
6.2.6. fizer declaração falsa; ou
6.2.7. cometer fraude fiscal.
6.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
6.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
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deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
6.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
7. – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao 
direito  dos  demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a 
exata  compreensão  de  seu conteúdo, e deverão constar:
7.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente;
7.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
7.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência;
7.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 1.2, com preço unitário e total.
7.2. Todas as aulas deverão estar atualizadas.
8. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta 
da  seguinte  dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.056.006.
9. – DOS CUSTOS ESTIMADOS
9.1. O valor global estimado para gastos será de R$ 15.000,00 (Quinze mil
reais)
10. – DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
10.1.1. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
10.1.2. Os valores dos serviços de que trata o objeto deste termo,
compreenderão o valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido
da taxa de administração, quando for o caso;
10.1.3. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços;
10.1.4. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado;
10.1.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual;
10.1.6. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis;
10.1.7. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;
10.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito em cada
briefing autorizado, mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CFA;
10.1.9. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;

 
Rodrigo Neves Moura
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Coordenador da Câmara de Gestão Pública
CRA-DF nº 9971

Documento assinado eletronicamente por Adm. Rodrigo Neves Moura,
Coordenador da Câmara de Gestão Pública, em 09/10/2017, às 11:11,
conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0093451 e o código CRC
1E59D88C.

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO (CONTEÚDO PROGRAMÁTICO)

1. Módulo 1 - Governança para resultados nos municípios e seus desafios
I - • O contexto dos municípios brasileiros
II - • A Governança para resultados municipal
III - • Os próximos desafios de gestão dos municípios brasileiros
Curso: Índice CFA de Governança Municipal

2. Módulo 2 - O Índice CFA de Governança Municipal
I - • Oque é o IGM-CFA? • Para que serve o IGM-CFA?
II - • A metodologia do IGM-CFA: Gestão; Fiscal; Desempenho
III - • Como analisar e comparar os resultados do índice
IV - • Cuidados na utilização dos dados do IGM-CFA

3. Módulo 3 – Melhorando os resultados do município com o IGM-CFA
I - • Diagnóstico: como utilizar os dados do IGM-CFA para realizar
um bom diagnóstico e onde buscar informações complementares
II - • Oportunidades de melhoria: como priorizar as principais
oportunidades de melhoria do município utilizando o IGMCFA
III - • Plano de ação: boas práticas para construção de planos de
ação para geração de resultados

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0093451
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1977/2017/CFA
Brasília, 24 de novembro de 2017.

  

Para: Assessoria Jurídica
Providências: A Câmara de Gestão Pública solicita a contratação da Empresa Instituto
Públix para Desenvolvimento da Gestão Pública para elaboração de Curso de Educação
à Distância (EAD)   sobre    Índice    CFA    de    Governança    Municipal, cuja proposta
ficou em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Baseado na documentação apresentada no processo podemos efetuar a contratação 
nos termosdo art. 25, inciso II, § 1º, c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei no 8.666/1993?

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 24/11/2017, às 16:58, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0106374 e o código CRC
9AC64C05.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0106374
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 2154/2017/CFA
Brasília, 19 de dezembro de 2017.

  

Para: Câmara de Gestão Pública
Providências: Segue processo para inclusão da documentação exigida no parecer da
assessoria jurídica (SEI 0112594), para que se possa dar andamento no processo.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes Lopes
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 19/12/2017, às 08:57, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0113245 e o código CRC
F7FF1677.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0113245

Despacho 2154 (0113245)         SEI 476900.006022/2017-36 / pg. 6

https://sei.cfa.org.br/conferir


 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 2156/2017/CFA
Brasília, 19 de dezembro de 2017.

  

Para: Câmara de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos autorização para contratação de empresa para elaboração
de Curso de Educação à Distância (EAD) sobre  Índice CFA de Governança Municipal,
cuja proposta ficou em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cuja manifestação da
Assessoria Juridica se encontra no Parecer 771 ( SEI 0112594).

Favor indicar a dotação orçamentária que suportará a despesa.

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 19/12/2017, às 11:55, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0113381 e o código CRC
1BB85DEE.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0113381
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 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br
Despacho nº 2163/2017/CFA

Brasília, 22 de dezembro de 2017.
  

Para: [digitar o nome do destinatário interno do processo]
Providências: Autorização para contratação de empresa para elaboração de Curso de
Educação à Distância (EAD) sobre  Índice CFA de Governança Municipal, cuja despesa
correrá a conta da dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.056.006.

 

Adm Ruy Pedro Baratz Ribeiro
Diretor Administrativo Financeiro

CRA-RS nº 2117

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro,
Diretor, em 22/12/2017, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0114636 e o código CRC
00862366.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0114636
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 17/2018/CFA

PROCESSO Nº 476900.006022/2017-36

  

CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI O
CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E O
INSTITUTO PUBLIX PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
GESTÃO PÚBLICA.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Wagner H. Siqueira,
Brasileiro, Casado, CRA-RJ 01-02903, CPF nº 032.298.747-49,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA inscrito no
CNPJ sob o CNPJ/MF 04.907.402/0001-25, estabelecida No SIG Quadra 01 – Centro
Empresarial Parque Brasília – Sala 130, CEP 70.610-410, Brasília/DF, representada
neste ato na forma de seu Estatuto Social e alterações posteriores, por seu Diretor
Executivo Sr. Alexandre Borges Afonso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o
nº781.473.791-53 e Identidade 1.633.433 SSP/DF, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato de prestação de serviços,
cujo regime é o de empreitada por preço global, vinculado ao Processo SEI CFA nº
476900.006022/2017-36, contratação direta com base no art. 25, inciso II da Lei nº
8.866/93, e respectivas alterações e regulamentações posteriores, e as seguintes
cláusulas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
                          Elaboração de um curso EAD sobre o Índice CFA de Governança
Municipal (IGM-CFA)
1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
1.2. Serão disponibilizadas vídeo-aulas, material didático produzido
especificamente para o curso e acesso à biblioteca virtual. A carga horária total será
de 24 horas.
2. CLAUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
b)Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja
mantida a situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS),
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o
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Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura;
d)Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
e) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
f) Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).

2.2. Da Contratada
a) Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus
empregados; assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultante da adjudicação desta Licitação;
b)Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
c) Zelar pela perfeita execução dos serviços;
d)Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo;
e) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus
empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos
serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
g)Entregar o material descrito na clausula primeira nos prazos e
condições especificados;
h)Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
i) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
j) Entregar os produtos de acordo com as fases e os respectivos
prazos de entrega, conforme quadro abaixo:

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, da verba consignada nos Elementos de Despesa
n°6.2.2.1.1.01.04.04.056.006.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pelo fornecimento dos itens descritos na cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da
data do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do
Coordenador da Câmara de Gestão Pública, Rodrigo Neves Moura. A contratada
deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social
(Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita
Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da União) e quanto Prova de regularidade
perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

Produtos Valor (em R$)

1. Módulo 1 - Governança para resultados nos municípios e seus
desafios 5.000,00

2. Módulo 2 - O Índice CFA de Governança Municipal  5.000,00
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3. Módulo 3 – Melhorando os resultados do município com o IGM-CFA 5.000,00

TOTAL 15.000,00

4.3. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços/produtos;
4.4. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviços/produtos solicitado;
4.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual;
4.6. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis
4.7. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;
4.8. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito em cada
briefing autorizado, mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CFA;
4.9. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;
4.10. Os valores incluem todos os custos diretos e indiretos, inclusive
despesas com material de segurança e apoio, despesas de viagens, transporte
próprios e de terceiros, seguros, material de expediente, cópias, comunicações,
impostos e contribuições de forma a que a soma dos pagamentos que venham a lhe
ser feitos pela realização dos serviços não excedam o valor proposto.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, conforme legislação em vigor;
6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
6.1. O local de entrega do material de parcela única será na Sede do Conselho
Federal de Administração sito a SAUS/Sul Quadra 01 Bloco L.
Prazos para entrega do produto:

O prazo limite para produção dos conteúdos é de 15 dias contados a partir da
data de assinatura do contrato;
Após esse prazo o CFA terá um prazo de até 10 dias para promover eventuais
considerações e solicitações de ajustes;
O Publix terá 5 dias para realizar os ajustes e entregar a versão final dos
produtos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência  deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contada a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes
conforme previsto no art. 57 da Lei 8666/93.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;
b)Multa de mora de um décimo por cento, calculada sobre o valor do
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo
de entrega do objeto;
c) Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por
dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de
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reapresentação do produto rejeitado, após esgotado o prazo fixado
para substituição, correção ou reparação; e
d)Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme
Deliberação nº. 253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág.
72/73, de 09/08/2006,
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.

8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela LICITANTE, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
8.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do subitem 8.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO
10.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contato
será de responsabilidade do Coordenador  da Câmara de Gestão Pública, Rodrigo
Neves Moura, do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
nº 8.666/93.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
DO OBJETO
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.
 

CONTRATANTE:

 

CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente – CRA-RJ 01-02903
CPF nº 032.298.747-49

 

CONTRATADA: 

INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA

Sr. Alexandre Borges Afonso

Diretor Executivo

CPF o nº 781.473.791-53

 

TESTEMUNHAS:

Adm. Rodrigo Neves Moura 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 10/04/2018, às 16:06, conforme horário oficial
de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Borges Afonso,
Usuário Externo, em 10/04/2018, às 16:35, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Rodrigo Neves Moura,
Coordenador da Câmara de Gestão Pública, em 10/04/2018, às 17:34,
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 12/04/2018, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0141685 e o código CRC
E0AE6AE6.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0141685
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 Câmara de Gestão Pública
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1821 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 431/2018/CFA
Brasília, 09 de abril de 2018.

  
Para: Ana Carolina - Setor de Compras
Providências: Após consulta ao Instituto Públix, o prazo para execução do serviço
será o seguinte, conforme informado na última página do documento SEI
nº 0141709.
Prazos:

O prazo limite para produção dos conteúdos é de 15 dias contados a partir da
data de assinatura do contrato;
Após esse prazo o CFA terá um prazo de até 10 dias para promover eventuais
considerações e solicitações de ajustes;
O Publix terá 5 dias para realizar os ajustes e entregar a versão final dos
produtos. 

 
Adm. Rodrigo Neves Moura

Coordenador da Câmara de Gestão Pública (CGP/CFA)
CRA-DF nº 9971

Documento assinado eletronicamente por Adm. Rodrigo Neves Moura,
Coordenador da Câmara de Gestão Pública, em 09/04/2018, às 15:17,
conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0141710 e o código CRC
F22B180E.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0141710
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.907.402/0001-25

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/02/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVIMENTO DA GESTAO PUBLICA S/S LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO PUBLIX 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.11-5-00 - Edição de livros 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

 
LOGRADOURO 
Q SIG QUADRA 01 SLS ESPECIAIS NRS
129,130,131,160,161E 162 

NÚMERO 
985 

COMPLEMENTO 
PAVMTO01 EDIF C EMPRES P BRASILIA 

 
CEP 
70.610-410 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR GRAFICO 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(61) 3327-3727 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/02/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/02/2018 às 15:23:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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14/02/2018 ::. Agênci@Net - Serviços

http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br/publica/ImprimirDIF.asp?CFDF=04907402000125 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

CF/DF 
 

  07.437.424/001-21

CPF/CNPJ 
 

  04.907.402/0001-25

Data da Concessão da Inscrição 
 

  05/09/2002   

Denominação social 
 

  INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVIMENTO DA GESTAO PUBLICA S/S LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia 

  INSTITUTO PUBLIX

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte 
 

  SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Qualificação do Contribuinte 
 

  ISS EMPRESA

FAC - Número do Protocolo 
 

  101-29303/83

Regime de Tributação do ISS 

  REGIME NORMAL DE APURACAO

Faixa do ISS 

 
XX

Data de enquadramento no ISS
 

  14/02/2002

Regime de Tributação do ICMS 

  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Faixa do ICMS 

 
XX

Data de enquadramento no ICMS 

  XXXXXXXXXX

Descrição Atividade Econômica do ISS 
 

  ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

Código da Atividade - ISS 
 

  M7020-4/00-00

Data de Início de Atividade - ISS 
 

  21/02/2002

Descrição da Atividade Econômica do ICMS 
 

  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade - ICMS 
 

  XXXXXXXXXX

Data de Início de Atividade - ICMS 
 

  XXXXXXXXXX

Endereço 
 

  SIG QUADRA 01 Nº 985 SALAS 129,130,131,160,161 E 162 1º PAV

Bairro 
 

  SETOR GRAFICO

Cidade
 

  BRASILIA

UF
 

  DF

CEP 
 

  70.610-410

Situação Cadastral 
 

  ATIVA

Data 

  14/02/2018

Este documento foi emitido no dia 14/02/2018 às 15:24:57 na Internet pelo portal Agênci@Net
 e poderá ser reimpresso no endereço http://www.fazenda.df.gov.br/agencianet/publica/LoginImprimirdif.asp
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 458/2018/CFA
Brasília, 12 de abril de 2018.

  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: Solicito a emissão de nota de empenho referente o contrato 17 doc.
SEI 0141685

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 12/04/2018, às 17:55, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0143064 e o código CRC
9726E07D.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0143064
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

Despacho nº 694/2018/CFA
Brasília, 11 de junho de 2018.

  
Para: Câmara de Gestão Pública
Providências: Tendo em vista os prazos de entrega estabelecidos na Cláusula Sexta
do contrato 17/2018, solicitamos apresentação de justificativa fundamentada porque
a empresa contratada não cumpriu os prazos ali estabelecidos.
Ficamos no aguardo para dar andamento.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 11/06/2018, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0186086 e o código CRC
D521F021.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0186086
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 Câmara de Gestão Pública
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

Despacho nº 695/2018/CFA
Brasília, 11 de junho de 2018.

  
Para: Setor de Compras
Providências: A empresa contratada cumpriu com o prazo constante no contrato n.
17/2018. Entretanto, por motivos adversos, a Câmara de Gestão Pública não
conseguiu avaliar o material enviado, razão pela qual não foi possível cumprir o
contrato. Sendo assim, solicito a prorrogação do contrato para que a CGP possa
avaliar o produto enviado e dar continuidade aos serviços contratados.
 

 

Adm. Cássio de Mattos Dias
Coordenador em Exercício - CGP/CFA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Cassio de Mattos Dias,
Administrador, em 11/06/2018, às 18:07, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0186093 e o código CRC
764D24EB.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0186093
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

Despacho nº 696/2018/CFA
Brasília, 12 de junho de 2018.

  

Para: Assessoria Jurídica
Providências: Tendo em vista a solicitação de aditamento do contrato 17/2018 solicitada
por meio do memorando 1167 ( Sei 0186052) e  em conformidade com a justificativa
apresentado no despacho 695 (Sei 0186093) questionamos a esta assessoria jurídica
se tal aditivo pode ser efetuado uma vez que o contrato venceu no dia 11/06/2018.

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 12/06/2018, às 09:01, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0186121 e o código CRC
C0EA8FF1.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0186121
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 Câmara de Gestão Pública
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

Despacho nº 706/2018/CFA
Brasília, 13 de junho de 2018.

  

Para: Assessoria Jurídica e Setor de Compras

Providências: Após análise do produto enviado no dia 21/05/2018, verificamos que o
mesmo atende à demanda do CFA. Ajustes pontuais serão efetuados entre o CFA e o
Publix conforme acertado por ambas as partes. Sendo assim, torna-se sem efeito os
Despachos 694, 695 e 696 de 11 de junho de 2018, os quais solicitavam a prorrogação
do contrato.

 

Adm. Cássio de Mattos Dias
Coordenador em Exercício - CGP/CFA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Cassio de Mattos Dias,
Administrador, em 13/06/2018, às 17:05, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0186846 e o código CRC
8C10D40E.

Referência: Processo nº 476900.006022/2017-36 SEI nº 0186846
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